
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MIMOSO DO SUL 

LEI Nº 1184 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
RESOLUÇÃO 04/2025 

 

Aprova o Termo de Adesão ao 
Cofinanciamento Estadual de 
Equipes Técnicas Complementares 
para os exercícios de 2025 e 2026, 
com a finalidade de contratação de 
equipes para atuarem na execução das 
ações municipais do Programa Incluir. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIMOSO DO 

SUL – ES (CMAS), em reunião extraordinária realizada no dia 14 de março de 2025, no uso 

de suas atribuições que lhe confere na Lei Municipal n° 1184/1195 de 19 de dezembro de 

1195 atualizada pela Lei nº 1806/2009.  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1806/2009 que dispõe sobre as competências do 

Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providências; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão ao Cofinanciamento Estadual de Equipes Técnicas 

Complementares para os exercícios de 2025 e 2026, o qual prevê a contratação de uma 

equipe de Mobilização ao Mundo do Trabalho, uma equipe de Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família - PAIF para atuarem na execução das ações municipais do 

Programa Incluir. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE. 

  Mimoso do Sul-ES, 14 de março de 2025. 

 

Alana Gomes Fernandes 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Mimoso do Sul-ES 


